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II - DIEGO GUILHERME RIBEIRO - Assessor Especial da Coordenação de Coleta e Limpeza Urbana 
- COLUR, matrícula nº 284.393-5, para o Núcleo de Gama e Santa Maria - NUGAM. 

III - GUILHERME BARROS MENDONÇA CABRAL - Assessor da Presidência - PRESI, matrícula nº 
248.622-5, para a Assessoria de Comunicação Social - ASCOM. 

Art. 2º Autorizar os titulares das Unidades acima elencadas atestar as folhas de frequência, 
aprovar a marcação e remarcação de férias, bem como o abono de ponto dos referidos 
servidores. 

Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MARCOS TADEU DE ANDRADE 

Diretor-Adjunto 

  

  

  

INSTRUÇÃO Nº 65, DE 06 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL – SLU, no uso da atribuição que lhe foi conferida pelo inciso IV, alínea "d", artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 04, de 03 de maio de 2021, resolve:  

CONCEDER AFASTAMENTO PARA FREQUÊNCIA EM CURSO DE FORMAÇÃO a LEIDENARA COSTA 
CARVALHO, matrícula nº 284.832-5, Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
Terceira Classe, Padrão I, do Quadro de pessoal do Distrito Federal, de acordo com o artigo 162, 
incisos I e II, § 1º, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, no período 
de 10 de junho de 2024 a 5 de julho de 2024. Processo SEI 00094-00002865/2024-58. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 94, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 04 de maio 
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de 2021,e ainda nas disposições contidas na Portaria nº 29, de 25 de fevereiro de 2004, alterada 
pela Portaria nº 125, de 30 de abril de 2004, RESOLVE: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo listados para compor a Comissão de Gestão de Execução 
do Contrato nº 21/2024 (142543804), celebrado entre esta Autarquia e a ASSOCIAÇÃO DE 
CATADORES RECICLA MAIS BRASIL, cujo objeto consiste na prestação de serviço público de 
processamento de resíduos sólidos urbanos, compreendendo as atividades de recepção, 
triagem, prensagem, enfardamento, armazenamento e comercialização fruto desta atividade, 
para atender às necessidades do Serviço de Limpeza Urbana – SLU/DF na na Quadra 05 
Conjunto D, lotes 1 e 2 - Paranoá/DF, que passam a integrar o presente Termo. 

I - André Luiz Junqueira Guimarães, matrícula nº 275.882-2, como Coordenador Técnico; 

II - Anderson Fernandes de Moura, matrícula nº 280.952-4, como substituto nos afastamentos 
legais; 

III - Adriana Cesário da Conceição, matrícula nº 276.066-1, como membro; 

IV - Lucas Levi de Jesus Santana, matrícula nº 281.345-9, como membro. 

Art. 2º Os documentos produzidos pela Comissão de Comissão de Gestão de Execução dos 
Contratos de Triagem deverão conter no mínimo três assinaturas, incluídas a do coordenador 
ou do seu substituto, no caso de eventuais afastamentos legais dos seus membros. 

Art. 3º As Demais Unidades Orgânicas deste SLU prestarão apoio específico, caso sejam 
demandadas pela Comissão de Gestão do Contrato em tela, no atendimento as complexidades 
ou dúvidas a serem dirimidas e que não possam ser solucionadas diretamente pelos membros 
designados. 

Art. 4º Ficam os servidores aqui designados incumbidos da fiel observância das disposições 
acima mencionadas em consonância com a legislação pertinente e as regras estabelecidas 
no contrato. 

Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DARLEY BRAZ DE QUEIROZ 

Diretor de Administração e Finanças 

  

  

   

ORDEM DE SERVIÇO Nº 95, DE 07 DE JUNHO DE 2024 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO 
FEDERAL -DF, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no art. 67 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 41 do Decreto nº 32.598 de 15 de dezembro de 2010, 
alterado pelo Decreto nº 32.753, de 04 de fevereiro de 2011, na Instrução nº 04, de 04 de maio 


